
"

■'WSBMBKi sus.

CONTRATO 9 • 5141 - SERV - 10 - 2022- HEMU CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZA^AO - IGH E 

ARIANNE ARAUJO GUIMARAES.

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes TOMBOY 

mro
C r

Contratante: Institute de Gestao e Humanizagao - IGH

l JO
CNPJ: 11.858.570/0002-14

DATA
Contratado: Arianne Araujo Guimaraes.

CNPJ: 04.651.143/0001-14

Do ODjeto:

Prestagao de servi^o de confecyao de uniformes, conforme proposta de pre?o no anexo I.

Unidade:

Hospital Estadual da Mulher - HEMU, situada a Rua R-7, S/n2 St. Oeste, Goiania/GO, CEP.: 74.125-090.

Forma de pagarnento:

Dia 20 (vinte) do mes subsequente ao imcio da presta^oo dos servigos;

Valor do contrato:

Sob demanda, conforme os valores unitarios, constantes na proposta de pre?o - Anexo I e tabela 

seguir:

CAMISA GOLA POLO MASCULIMA E FEMININA MALHA FRIA COM LOGO 
BORDADO FRENTE: VERDE - P, M, G, GG E EXG

R$ 59,901 1

CAMISA GOLA POLO MASCULINA E FEMININA MALHA FRIA COM LOGO 
BORDADO FRENTE:'BRANCA - P, M, G, GG E EXG

R$ 59,902 1

CAMISA SOCIAL MASC. E FEM. MANGA CURIA COM BORD. LOGO FRENTE - 
BOTOES MOD. SUN EM TRICOLINE: - VERDE - P, M, G, GG, EXG

R$ 85,003 1

CAMISA SOCIAL MASC. E FEM. MANGA LONGA COM BORD. LOGO FRENTE 
BOTOE5 MOD. SUN EM TRICOLINE: - VERDE - TAM 1 A 6 R$ 92,0014

CAMISA SOCIAL MASC. E FEM. MANGA LONGA COM BORD. LOGO FRENTE 
BOTPES MOD. SUN EM TRICOLlNt: - BRANCA - TAM 1A 6 R$ 92,005 1

CALQA SOCIAL FEM PRETA POLIESTER COM VISCOSE E ELASTANO N9 34 A
R$ 95,006 1

50

CALCA SOCIAL MASC PRETA POLI ESTER COM VISCOSE E ELASTANO N» 34 A
R$ 85,0017

50

CAMISETA GOLA REDONDA AZUL ROYAL, VISCOSE E POLIESTER BORDADO 
LOGO FRENTE

R$ 39,958 1

CAMISA DE SEGURANCA ANTI-CHAM AS, AZUL, BORDADO LOGO FRENTE. 
TAM. P, M, G, GG

R$ 155,009 1

CALCA DE SEGURANCA ANTI-CHAMAS AZUL TAM. P, M, G, GG R$ 155.0010 1

CALCATFCIDO BRIM 100% ALGOD.AO AZUL MARINHO, PASSANTES P/ 
ONTO COM FAIXA REFLEXIVA. BCA NAS PERNAS, 2 BOLSOS FRONTAIS 2 

BOLSOS LATER I AS C/ VELCRO, E TAMPA VELCRO
R$ 75,9011

1
GANDOLA BRIM 1.00% ALGOOAO R$ 145,0012

Vigencia:

01/11/2022e01/11/2023
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CONTRATO 9 - 5141 - SERV -10 - 2022- HEMU CELEBRADO 

ENTRE 0 INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH E 

ARIANNE ARAUJO GUIMARAES.

0 INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH, CNPJ/MF n? 11.858.570/0002-14, com sede a Av. 

Perimetral, s/n^, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiania/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

sob o n9 0716630613 SSP/6A, inscrito no CPF/MF sob o n9 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa ARIANNE ARAUJO GUIMARAES, pessoa 

juridica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 04.651.143/0001-14, com sede a Rua Raul 

Pompeia, s/n, Quadra 299, Lote 22 e 23, Jardim Buriti Sereno, CEP: 74.942-300, Aparecida de Goiania- GO, 

representado neste ato pelo Sra. Arianne Araujo Guimaraes, com CPF n9 791.556.771-34, doravante 

denominado Contratado, celebram o presente Contrato n9 9-5141-SERV-10 - 2022-HEMU, mediante as 

clausulas e condi^oes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS

As seguintes disposigoes sao premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

O Contratante, mediante contrato de gestao n9 131/2012, firmado junto a Secretaria da Saude do 

Estado de Goias, se figura gestora da unidade de saude indicada a clausula segunda e necessita do 

presente objeto contratual, com vistas a preservacao da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes;

I.

a) O contratado declara ter conhecimento absolute do instrumento disposto no paragrafo anterior, 

bem como declara ter ciencia que o custeio da presente contratagao, se dara unica e exclusivamente 

por meio do respective repasse correspondente a competencia da prestagao de service, realizado 

pela entidade publica vinculada ao referido contrato.

II. A presente contratacao se efetuou pela analise da melhor proposta apresentada pelos interessados 

credenciados ao presente objeto - Tomada de Preco;

III. O contratado, atraves das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;

O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, praticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre protegao de dados, seguran^a da informacao, programas de 

integridade e garantir que realizara acompanhamento das atualizagoes e regras institucionais 

disponiveis em face a manter seu alinhamento e conducao destas praticas em sua rotina operacional 

e tecnica.

IV.
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CONTRATO 9 - 5141 - SERV - 10 - 2022- HEMU CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH E 

ARIANNE ARAUJO GUIMARAES.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tern como objeto a presta$ao de services de confecgao de uniformes, conforme 

proposta de prego no anexo I para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, situada a Rua R-7, 

s/n5 St. Oeste, Goiania/GO, CEP.: 74.125-090.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

0 presente contrato vigorara por 12 (doze) meses, entre 01/11/2022 e 01/11/2023, admitindo-se a 

prorroga?ao a criterio do Contratante.

Paragrafo Unico: A prorrogagao contratual ocorrera obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela execugao do objeto do presente contrato, o Contratante pagara o valor sob demanda, conforme os 

valores unitarios de acordo com a proposta de prego - Anexo I e tabela a seguir:

DESCRigAO mtBM' v. unitAriq IITEM

CAMISA GOLA POLO MASCULINA E FEMININA MALHA FRIA COM LOGO 
BORDADO FRENTE: VERDE - P, M, G, GG E EXG

1 R$ 59,901

CAMISA GOLA POLO MASCULINA E FEMININA MALHA FRIA COM LOGO 
BORDADO FRENTE: BRANCA - P, M, G, GG E EXG

R$ 59,902 1

CAMISA SOCIAL MASC. E FEM. MANGA CURIA COM BORD. LOGO FRENTE - 
BOTOES MOD. SUN EM TRICOLINE: - VERDE - P, M, G, GG, EXG

R$ 85,003 1

CAMISA SOCIAL MASC. E FEM. MANGA LONGA COM BORD. LOGO FRENTE • 
BOTOES MOD. SUN EM TRICOLINE: - VERDE - TAM 1 A 64 R$ 92,001

CAMISA SOCIAL MASC. E FEM. MANGA LONGA COM BORD. LOGO FRENTE 
BOTOES MOD. SLIN EM TRICOLINE: - BRANCA-TAM 1A 6 R$ 92,005 1

CALCA SOCIAL FEM PRETA POLIESTER COM VISCOSE E ELASTANO N9 34 A
R$ 95,006 1

50

CALgA SOCIAL MASC PRETA POLIESTER COM VISCOSE E ELASTANO N2 34 A
R$ 85,007 1

50

CAMISETA GOLA REDONDA AZUL ROYAL, VISCOSE E POLIESTER BORDADO 
LOGO FRENTE

R$ 39,958 1

CAMISA DE SEGURANgA ANTI-CHAMAS, AZUL, BORDADO LOGO FRENTE. 
TAM. P, M, G, GG

9 R$ 155,001

CALCA DE SEGURANCAANTI-CHAMAS AZUL TAM. P, M, G, GG10 R$ 155,001

CALgA TECIDO BRIM 100% ALGODAO AZUL MARINHO, PASSANTES P/ 
CINTO COM FAIXA REFLEXIVA. BCA NAS PERNAS, 2 BOLSOS FRONTAIS 2 

BOLSOS LATERIAS C/ VELCRO, E TAMPA VELCRO
R$ 75,9011

1
GANDOLA BRIM 100% ALGODAO12 R$ 145,001

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada devera apresentar, ate o 5e (quinto) dia util do mes subsequente a prestagao do servigo, 

nota fiscal acompanhada do relatorio de evidencias ou nota de faturamento quando necessario,

3
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CONTRATO 9 - 5141 - SERV -10 - 2022- HEMU CELEBRADO 

ENTRE 0 INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH E 

ARIANNE ARAUJO GUIMARAES.

chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento ocorrera ate o dia 20 (vinte) do referido mes, 

a contar do inicio da execu$ao do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal devera ser acompanhada de certidoes que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em ambito Federal, Estadual e Municipal, Justiga do Trabalho, bem como das certidoes 

que comprovem regularidade de contribuifoes relatives a FGTS e INSS.

I.

II. 0 Contratado se compromete, no ato da emissao da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuigoes sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispense de 

retengao quando regime de tributa^ao diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributagao unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislate tributaria patria, sob pena de imediata suspensao do 

pagamento do faturamento.

III. Nos casos de nao apresentagao de quaisquer dos documentos exigidos nesta Clausula Quinta, seja 

no caput ou em seus paragrafos, ate o dia 55 (quinto) dia util do mes subsequente a presta^ao do 

servi?o, o pagamento podera ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresenta^ao dos 

documentos omissos, nao cabendo ao Contratado qualquer acrescimo no valor, seja a que titulo

for;

0 pagamento sera efetuado somente mediante credit© em conta bancaria de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissao de boletos;

IV.

O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os servigos prestados pelo Contratante 

integram o patrimonio do (a) Estado de Goias.

V.

0 Contratado concorda em manter regularmente os servigos prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento do faturamento por prazo nao superior a 60 (sessenta) dias;

VI.

Para fins de faturamento sera observada data do efetivo inicio da execugao do objeto.

Em atengao ao que dispoe o Regulamento de Compras e Contratagoes do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goias, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou congeneres, 

constando expressamente o numero do contrato de gestao, presente no §19, Clausula primeira, 

bem como respective termo aditivo vigente.

VII.

VIII.
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III. Prestar a devida garantia para produtos e services nao-duraveis e duraveis, quando 

aplicavel.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO

Cabera ao Contratado, dentre outras obrigacoes legais e constantes do presente contrato:

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de 

Anexo I;

II. Permitir e facilitar a inspecao dos servicos, prestando todas as informagoes e apresentando todos os 

documentos que Ihe forem solicitados;

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execucao dos services;

IV. Realizar junto aos orgaos competentes, os registros necessaries a execucao dos services objeto do 

presente contrato;

V. Manter todos os empregados que prestam services com o esquema de imunizacao complete, 

segundo normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e normas da CCIH da unidade;

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existencia de problemas que possam interferir no 

andamento dos services contratados;

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutencao da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributes e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestacao 

do service objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidoes de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciaria, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensao 

do pagamento decorrente das obrigacoes contratuais;

VIII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas as atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuizos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservancia 

dessas obrigacoes;

IX. Responder, exclusivamente, pelas acoes e omissoes de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuizos que Ihe forem ocasionados durante o periodo de 

vigencia do presente contrato;

X. Atender com presteza as reclamacoes sobre a qualidade dos services executados, providenciando 

sua imediata correcao, sem onus para o Contratante;

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seguranca do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serao executados os services;

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequencia de erros, impericia propria ou de auxiliares que estejam
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sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisa^ao ou interrup^ao dos services contratados, exceto quando isto ocorrer por exigencia do 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou forga maior, circunstancias que deverao ser comunicadas 

imediatamente apos a sua ocorrencia;

XIII. 0 Contratado se compromete, no ato da emissao da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribui^oes socials, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

reten^ao quando regime de tributagao diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributa^ao unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legisla?ao tributaria patria, sob pena de imediata suspensao do 

pagamento do faturamento.

XIV. 0 Contratado declara ser unica e exclusivamente responsavel por quaisquerobrigagoesde natureza civel, 

trabalhista, previdenciaria e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamente, 

aos profissionais a servigo do presente contrato, desde que contratados pelo Contratado.

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentagao a ser cumprido pela Contratante em tempo 

habil;

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGA^OES DO CONTRATANTE

Cabera ao Contratante, as suas expensas, dentre outras obriga^oes legais e ou constantes do presente

contrato:

Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Clausulas quarta e quinta;

Promover as facilidades necessarias para o livre acesso dos profissionais do Contratado as 

suas instala^oes, se necessario, desde quando devidamente identificados;

Cumprir o cronograma de envio da documenta^ao encaminhado pela Contratada em tempo 

habil;

I.

II.

ill.

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS

0 nao cumprimento das clausulas pactuadas no presente contrato, nas condi$6es gerais contratuais, nas 

normas de seguranga higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de seguranga patrimonial, 

gerara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposigoes a seguir:

As multas sao cumulativas, nao podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global doI.

contrato.

As multas serao cobradas por ocasiao do pagamento do primeiro faturamento que for apresentada 

apos sua aplicagao.

II.

V
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III. As penalidades estabelecidas nesta clausula nao excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Clausula decima terceira, nas normas de Seguran^a Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Seguranga Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar a Contratante em consequencia de inadimplemento das clausulas 
pactuadas.

CLAUSULA NONA - DA PARALISAQAO DOS SERV^OS

Na hipotese de ocorrer paralisa?ao dos services do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contrata?ao de outra prestadora de services para realizagao do objeto contratual paralisado, desde que 

o Contratado seja notificado para regularizar a presta^ao de services e nao a fa?a em ate 24 (vinte e 
quatro) boras.

O disposto no caput nao se aplica na hipotese de inadimplemento do Contratante por mais 

de 60 (sessenta) dias.

Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a presta^ao dos services paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcara o Contratado com os custos da 

referida contratagao, independente do ressarcimento de indenizagao por perdas e danos, 

sejam estes morais ou materiais.

I.

II.

CLAUSULA DECIMA - DO RESSARCIMENTO

0 Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes

de:

Reconhecimento judicial de indenizacao administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vinculo empregaticio de seus empregados e/ou prestadores de services com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrative de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigacoes previdenciarias e/ou fiscais do Contratado;

Indenizacao, inclusive a terceiros, em consequencia de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de services na 

execucao de suas atividades;

Indenizacao, inclusive a terceiros, em consequencia de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissao de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

servico, seja por acao ou omissao;

Indenizacao pela necessidade de contratacao de outra empresa para a execucao do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisacao das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipotese indicada no §19 da clausula nona.

I.

III.

IV.

V.
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Paragrafo unico: Os valores em questao sao reconhecidos desde ja como devidos, Ifquidos e certos e 

passfveis de execu^ao judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACAO, CESSAO E TRANSFERENCIA

Nao e permitido ao Contratado subcontratar os services ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

nao sejam seus profissionais.

0 Contratado nao podera transferir ou coder, no todo ou em parte, os services contratados, salvo 

com autorizagao previa por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos services ja prestados ou a prestar.

I.

0 Contratado nao podera ceder ou dar como garantia, a qualquer tftulo, no todo ou em parte, 

os creditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo com 

autorizacao previa e por escrito do Contratante.

Constara, obrigatoriamente, da autorizagao previa, que o Contratante opoe ao Cessionario dos 

creditos as excegoes que Ihe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionario estarao condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obriga^oes contratuais.

II.

III.

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposi?6es acima, ficara obrigado a indenizar pelos 

danos materials e/ou morais causados ao Contratante.

IV.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA-SEGURANCA E PROTECAO DE DADOS - LEI 13.709/18

O presente contrato sera regido e interpretado em rela^ao as leis de prote^ao de dados conforme a 

Legislate vigente de Prote^ao de Dados (LGPD - Lei Geral de Prote^ao de Dados) de acordo com as leis 

da Republica Federative do Brasil (13.709/2018 e suas atualiza0es), se necessario ou aplicavel a outros 

paises, considerando tambem as regras e obriga?6es legais locals correlatas, valendo-se para este 

contrato e incluindo tambem dados anteriores que possam ja existir em nossa base de informa^oes para 

prote^ao.

Importante o entendimento de que nossas regras de politica de privacidade de dados estarao 

dispom'veis para consulta em nossos principals canais de comunica^ao e intera?ao, e que poderao 

ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e 

expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado 

a obriga?ao de consultar versao atualizada sempre que julgar pertinente.

I.
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II. Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se tambem que ha uma aceitagao inequivoca do 

conhecimento e entendimento de nossa politica de privacidade e atendimento aos seus direitos 

atraves dos canals institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail 

dadosffiigh.org.br.

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com rela?ao aqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos 

os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar a Contratada, imediatamente, 

qualquer solicitagao de titulares que implique na necessidade de confirma$ao, acesso, corregao, 

anonimiza^ao e/ou elimina$ao.

IV. A Contratante devera ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposi$des da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais samjoes que venham a ser aplicadas a Contratante em razao da inobservancia, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

Em caso de fiscaliza?ao ou aplica^ao de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Prote^ao de Dados ("ANPD") em decorrencia de infra^ao as normas da LGPD no que se refere aos 

dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte devera, conforme o 

caso, fornecer a outra, para fins de defesa, todos os subsidies e provas que comprovem que (i) nao 

ocorreu o tratamento dos dados que Ihes foram atribuidos; (ii) nao houve viola?ao a legislate de 

prote^ao de dados; ou (iii) o dano causado e decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou 

de terceiros."

V.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO USO DE IMAGEM 

Fica acordado entre as partes:

A Contratante, sem qualquer onus para as partes, a qualquer tempo e desde que nao afete a moral 

ou os bons costumes, podera utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins exclusivos 

da divulga^ao da lnstitui?ao, bem como para informar quaisquer beneficios ou campanhas que 

estejam passiveis de divulga^ao interna, bem como iniciativas similares, podendo, para tanto, 

reproduzi-los ou divulga-los junto a midia escrita, televisionada, internet e todos os demais meios 

de comunicagao, publicos ou privados, por urn periodo de ate 24 (vinte e quatro) meses ou ate a 

solicitagao de retirada de anuencias.

I.

A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores internes 

e externos, refeitorios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos funcionarios e 

visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa ao 

acompanhamento da rotina diaria da empresa e ao auxilio na identifica^ao de possiveis 

irregularidades.

9
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Caso nao seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins exclusivos 

da divulga^ao da institui$ao e suas atividades podera manifestar expressamente em documento 

proprio a ser solicitado.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURAN^A DO TRABALHO

Cabera ao contratado cumprir as seguintes normas:

0 Contratado, se aplicavel ao objeto, devera obedecer as determinagoes ambientais, decorrentes 

de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, 

seguran^a e saude ocupacional, sendo a unica responsavel pelas providencias necessarias e pelos 

efeitos decorrentes de eventuais inobservancias delas.

I.

O Contratado envidara os melhores esfor^os para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Seguran^a do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Prote^ao Individual 

("EPI") e/ou de seguranga tecnologica necessaries a fun?ao desempenhada, conforme 

determinado por legislate especifica se for necessario.

II.

0 Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria n? 

3.214/78 do Ministerio do Trabalho e Emprego ("MTE") e suas respectivas altera?6es, bem como 

das instrugoes emitidas pela Contratante, providenciando as suas custas seguro de acidente de 

trabalho para todos os seus empregados a service deste CONTRATO. A Contratante estara, 

portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relagao a acidentes ou doen^as profissionais 

resultantes dos services contratados, salvo se, comprovadamente, por omissao ou acao, venha a 

dar causa.

III.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA- DA RETENCAO

0 Contratante podera reter:

Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipotese de infracao contratual e/ou 

prestacao de service inadequada pelo Contratado, incluindo-se tambem as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo CONTRATADA em 

favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possfveis prejuizos 

provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipotese de infracao contratual e/ou 

prestacao de service inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado em 

favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possiveis prejuizos 

provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

I.

II.

10
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0(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipotese de nao pagamento dos salaries dos 

empregados do Contratado que prestem services para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipotese de adimplemento dos salaries ou acordo entre as partes. 

0(s) faturamentofs), na hipotese de Reclama^ao Trabalhista, em que o Contratante figure 

como responsavel principal, solidaria ou subsidiaria, de empregados ou prestadores de 

servigo da Contratada, ate o limite dos valores reclamados na citada a^ao, somente 

liberando os valores retidos na hipotese de exclusao da lide ou acordo entre as partes. 

O(s) faturamento(s), na hipotese de a^oes judiciais, em que o Contratante figure como 

responsavel principal, solidaria ou subsidiaria, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de service do Contratado, ate o limite dos valores requeridos 

na citada a?ao, somente liberando os valores retidos na hipotese de exclusao da lide ou 

acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessario e amparado por lei.

III.

IV.

V.

§49

Os valores retidos de acordo com as alineas 'a7 e 'b' serao liberados apos a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitive), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante.

§ls

§29 Os valores retidos nao sofrerao nenhum acrescimo, sendo liberados pelos valores historicos da 

retengao.

Rescindido o contrato nos termos da Clausula Decima-quinta, alinea 'a7, perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importancias retidas, alem de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infra$ao ou prestagao inadequada do contrato.

§32

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DA ETICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPCAO

Na execu^ao do presente contrato e vedado as partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente publico ou a 

quern quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulent© ou irregular, pessoa jundica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modifica?6es ou prorroga^oes do 

presente Contrato, sem autoriza^ao em lei, no ato convocatorio da licitagao publica ou nos 

respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro do presente Contrato;

11
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer a?6es ou 

omissoes que constituam pratica ilegal ou de corrupgao, nos termos da Lei n9.12.846/2013 ou de 

quaisquer outras leis ou regulamentos aplicaveis (“Leis Anticorrup^ao"), ainda que nao 

relacionadas com o presente Contrato;

§19 O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso nao autorizado, 

bem como a revelagao de Informafoes Confidenciais da CONTRATANTE e de suas Partes 

Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento previo e expresso da CONTRATANTE, revelar 

ou de alguma outra forma tornar dispomvel qualquer das Informafoes de Propriedade Exclusive

dela.

§29 Sera permitido o uso de informa?6es confidenciais tao somente com o proposito de avalia-las, bem 

como para fomentar as relates comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsaveis, e ainda, para subsidiar decisoes ou fornecer orientagoes acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a orgaos governamentais 

e/ou de fiscaliza$ao, bem como bancos e necessarias ao cumprimento das obrigafoes entre as 

partes. Para qualquer outra forma de utiliza^ao das informagoes confidenciais, e imprescindivel 

autorizagao expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em nossa poh'tica/contrato 

e em beneficio das partes.

A obriga?ao de confidencialidade permanecera em plena vigencia pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informagoes Confidenciais da CONTRATANTE, o que nao 

liberara o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigagao quanto a manuten$ao e 

subordinate aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informagoes caso 

demandado.

§33

O CONTRATADO se compromete em executar os services com rigorosa observancia as tecnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, as especifica?©65 da NBR da ABNT, alem das leis e normas 

tecnicas aplicaveis, comprometendo-se, em qualquer hipotese, a adotar os melhores padroes 

aplicaveis.

§45

0 CONTRATADO envidara os melhores esfor^os para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Seguranga e Autoridades, alem das instru?oes que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os services que ali operam em relate tambem ao Programa

§55

12
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Corporativo de Integridade [Compliance), garantindo padroes eticos e morais como um aspecto 

institucional da CONTRATADA.

0 presente contrato sera regido e interpretado de acordo com as boas praticas de seguran?a da 

informa^ao, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Seguran^a da Informagao, 

correlata as politicas e padroes internes do CONTRATANTE e as leis da Republica Federativa do 

Brasil correlatas ao tema.

§62

Manter sempre nas atividades pessoal responsavel, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisao para atender as solicitagoes do CONTRATANTE e para ordenar e 

fiscalizar a correta e segura execu^ao dos services e entrega de produtos.

§72

A contratada declara ter ciencia do disposto na Lei n5 8.080/1990 e na Portaria n9 1.601/2011, que 

os services prestados pela Contratante serao totalmente gratuitos, atendendo a politica de 

universaliza^ao do acesso a saude, sendo vedada a cobran$a de qualquer valor aos usuarios por 

parte da contratada;

§82

Em decorrencia da presente contratagao, sob qualquer hipotese ou em qualquer situa^ao, nao se 

presumira a eventual existencia, ou se estabelecera a presungao de qualquer vinculo societario e 

ou empregaticio, ou obriga^oes de carater trabalhista e previdenciario entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e nao serao fiadoras das obriga^oes e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obriga^oes, inclusive nas esferas civil e penal;

§92

§10e Cada parte respondera individualmente por quaisquer perdas e danos, materials ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas atpoes ou omissoes, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusive e 

indelegavel da parte culpada e causadora do prejuizo responder perante terceiros e a parte 

inocente, nas hipoteses capazes de configurar impericia, imprudencia ou negligencia, obrigando- 

se, a parte culpada a ressarcir a outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por agao ou 

omissao da culpada e causadora do dano.

§112 a eventual tolerancia a infragdes a qualquer das clausulas deste instrumento ou o nao exercicio de 

qualquer direito nele previsto constituira liberalidade, nao implicando em novagao ou transagao 

de qualquer especie.

13
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CLAUSULA DECIMA-SETIMA- DA EXTIN^AO

0 presente contrato podera ser extinto nas seguintes hipoteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigencia inicial, comprometendo-se a conceder o aviso previo de 30 

(trinta) dias ao Contratante.

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a previa anuencia 

da outra parte, porescrito;

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recupera?ao judicial ou 

extrajudicial ou autofalencia, ou tiver a sua falencia requerida ou decretada;

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, clausulas contratuais, 

prazos e especifica^des;

Tambem sera causa de rescisao motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigagoes previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que nao seja sanado no 

prazo estabelecido em notifica^ao encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse nao 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

Perda do direito de Gestao da unidade hospitalar pelo Contratante.

Na superveniencia de caso fortuito, de forga maior ou fato impeditivo a consecu?ao dos objetivos 

sociais das partes, em razao de decisao judicial ou por ordem dos poderes publicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execugao do presente contrato.

Por exclusive criterio de conveniencia e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, mediante 

aviso previo de 30 dias, sem que haja aplica?ao de multa ou pagamento de indeniza^ao de qualquer 

natureza.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

Paragrafo Unico: Em qualquer das hipoteses de encerramento do presente contrato sera obrigagao 

comum as partes a realiza^ao da devida presta?ao de contas, no prazo maximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos ffsicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, sera 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneragao correspondente aos services 

efetivamente ate ai prestados, nao obstante o encerramento do Contrato.

CLAUSULA DECIMA-OITAVA- DA ASSINATURA DIGITAL

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante que 

sua assinatura digital ou eletronica tern o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura manuscrita, 

possuindo carater irrevogavel e irretratavel, desde que: seja realizada por meio de plataforma de 

conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificaveis e atenda ao disposto na Medida 

Provisoria 2.200-2/2001 (ou em outra legislate que venha a substituf-la).

14



qgHg-—-■
H EINAU ~— sus

GO* AS

CONTRATO 9 - 5141 - SERV -10 - 2022- HEMU CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZA£AO - IGH E 

ARIANNE ARAUJO GUIMARAES.

CLAUSULA DECIMA-NONA-DA fiscalizacao

Cabera ao Contratante, no curso da execugao de service, a fiscalizagao com observancia das disposigoes 

contratuais, de forma a promover aferigao acerca do devido cumprimento dos servigos prestados, sem 

prejuizo da fiscalizagao exercida pela Contratada.

I. 0 acompanhamento e fiscalizagao da execugao deste contrato serao realizados pelo Diretor

Administrative, ou em sua ausencia, pelo Diretor Geral;

§12 A fiscalizagao exercida pelo CONTRATANTE nao implica em corresponsabilidade sua ou do responsavel 

pelo acompanhamento do contrato;

§29 0 acompanhamento do servigo pela CONTRATANTE nao exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execugao do contrato.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiania/GO como o unico competente para o exercicio e cumprimento 

dos direitos e obrigagoes decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futures domidlios.

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para que se produzam seus efeitos juridicos e legais.

Goiania/GO, 01-de novembro de 2022.
-^sOAB/BA. 44 #3?

/gtlsSixTC.

Sra. An^nne Araujo Guimaraes

v

Dr. Joel Sobral de Andrade

Institute de Gestao e Humanizagao - IGH Arianne Araujo Guimaraes

ContratadaContratante
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Anexo I - Proposta de pre^o

MODA PROFISSIONAL

IGH

Doncfi oo do objcto:
Controls no de einoreso especializada para confer: ao de unilormos:i

; Camisalas Gola Polo masculina c feminlna na cor verde comtecido de malha iria com bordodo J 
, do logo na (rente tamanho P. M, G, GG e t;XG:RS59,90
■ Csmisolas Gola Polo masculina o feminina na cor branca com tecido de malia frla com bordado 

do logo na (rente tamanho P. M. G, GG o EXG:RS59,90
j Camisas socials masculina e (emlninas. nuinga curia com bordado do logo na (rente de botoes. 
i cor verde, modeto slim, tecido tricoline (100% atgodao) tamanho P, M. G, GG e EXG.RS85.00
■ Oamisas sociais masculinas o feminina, manga tonga com bordado do logo na (rente, e'e botoes 
i cor verde. modelo slim, tecido incoline {100% algodao) tamanho l ao 6.RS92.00
j Camisas socials masculinas o feminina, manga tonga com bordado do logo na (rente, do botoes,
: cor branca, modelo slim, tecido tricoirne {100% algooao) tamanho i ao 6.RS92.00 
! Get as sociais femininas na cor preta. tccico poliester com viscose c etastano numera ao do 34 j 
| 3o59.RS95.0D
j Cal as sodois masculinas na cor preta, tecido poliester com viscose o elastano numera ao do 34 | 

ao 50.R585.00
Csrniseta gola redonda nn cor Azul Royal, tecido viscose e poliester corn bordado do logo na 
frcnte.RS39.95

j Camisas de segurcn a Anti-Cnamas, cor azul. com bordado do lego na (rente, tamanho P, M G E 
! GG.R5155.00

Cal as de seguran a Anti-cramas Cor Azul tamaho P. M G E GG.RS155.00 
j Gala lecido: BRIM 100% Algodao, cor azul marinho. passantes para cirito com faixa refletivo 
i de 5 cm na cor branca nas pernas e laterals, com 2 bolsos frontal ezlerno 2 bolso lateral com 1 
! tampa e velcro 2 bolso traseiro com tampa e velcro.R$75.S0
! GANDOLAS tecido: BRIM 100% Algodao. Mangas Fhras nao removfveis cor. bordado do logo na t 
j rrente. com zipp. mangas com Relletivo do 5 Cm com dois bolsos.R$t45,00 
: Os Pedicos serao realizados de acordo com a necossidade do contratnate cue serao realizadcs 
I no periodo de 12 meses
1 Sso etimados o forneclmento de 450 pecas enter camisas e ca! as.

I Tipo de Periido: continue

I

I

I

'-SsT'j Prazo: t2mcses 
Unldado. HEMU

i Pagarncnto: Faturamcnto 
j JustiHcativa:

K'ecessidarle forncccr unitormes para os coloboradores 
^Obrign oes ospecffieas do contratado: 
j Fornecor os ar.itormns de acordo com o pedmo do cculratanto.

"*!TrO^'lTT^3r( 001-1'?
ARIA' :s~ SlWiARASS epp

RuaF.p' • •' •••: . :Ji>.1.«9Lt M 
Ju j 'i . hH •Sercirj

Cti-7'>.W2-?00
^Apateciua Gc Gcisinla-OO^

Digite '.extoj
Rua Raul Pompeia Qd. 299 Lt. 22 - Jd. Buriti Sereno - Aparecida de Goiania - Goias

CEP: 74.942-300-one/Fax: (62) 3289-0917

Scanned with Cam.Sc.annnr
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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

FORM.COR.COM.004 

Emissão: 19/08/2020 

Versão: 02 

Revisão: 04/02/2021 

Página: 1 de 3 

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana 

Nº. SOLICITAÇÃO/SISTEMA: ___________________________________   DATA:_____________________

1. SOLICITANTE

Unidade: 

Endereço/Ponto de Referência: 

Cidade/Estado: 

Setor/ Departamento: 

Nome: 

E-mail:  Telefone: 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A DEMANDA

Objeto da contratação:  Início previsto para realização do serviço: 

Descrição detalhada do objeto/quantidade (Se o espaço não for suficiente, anexar): 

Dados do equipamento: 

Obrigações específicas do Prestador de Serviço: 

Legislação relacionada: 

Arquivos anexados: 

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Local: 

Dia/Horário para realização do serviço: 

BLOQU EAR  INFORM. 

adriano.pessoa
Nota
Accepted definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Comentário do texto
Especificação do serviço desejado.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Responsável pela demanda e por tirar dúvidas técnicas.

adriano.pessoa
Comentário do texto
para Manutenção, informar: Modelo/Marca, Fabricante, Nº de série, período de Garantia, inclusão de peça para o serviço ou somente mão de obra; para Locação: características técnicas, capacidade, dimensão, alimentação...

adriano.pessoa
Comentário do texto
Alvarás/licenças, certificações, atestados de capacidade técnica.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Descrever quais devem ser observadas na prestação do serviço.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Listar quais arquivos (fotos, arquivo da arte para impressão), dados adicionais enviados em anexo.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Setor, localização para realização do serviço (especificar se é trabalho em altura, espaço confinado).

adriano.pessoa
Comentário do texto
Informar se há alguma limitação.

adriano.pessoa
Nota
Accepted definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Nota
Completed definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Nota
Completed definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Nota
Completed definida por adriano.pessoa
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4. VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA

Período disponível para visita técnica:

 OBRIGATÓRIA: (    ) NÃO  (    ) SIM

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO

A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações: 

• Nome comercial da empresa .

• Endereço.

• Nome do representante comercial.

• E-mail / Telefone.

• Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF).

• Prazo de Entrega.

• Prazo de Garantia do Serviço.

• Condição de pagamento:  faturado e depositado em conta bancária (Pessoa Jurídica) de
titularidade do Contratado.

• Cartão CNPJ, em anexo, demonstrando o CNAE que autoriza o tipo do Serviço.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL: após a execução do serviço contratado, o Prestador de Serviço deverá enviar 
NF,  Relatório de Evidências do Serviço prestado e as certidões que comprovem regularidade fiscal em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho e contribuições relativas ao FGTS.  

Para serviços realizados nas Unidades localizadas em Goiás, a CND Estadual deve ser do Estado de Goiás e 
na Nota Fiscal deverá constar o número do Contrato de Gestão da Unidade (conforme A.S). 

Nota: Os regulamentos de compras do IGH estão disponíveis para consulta no site https://www.igh.org.br/ 

- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE GESTÃO E
HUMANIZAÇÃO.

- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAÇÕES, E CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DO
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO NO ESTADO
DE GOIÁS.



SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

FORM.COR.COM.004 

Emissão: 19/08/2020 

Versão: 02
Revisão: 04/02/2021 

Página: 3 de 3 

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana 

6. INFORMAÇÕES INTERNAS Não serão divulgadas ao Prestador de Serviço.

Tipo de Serviço     (    ) não Contínuo (demanda eventual)   (    ) Contínuo (requer contrato) 

Prazo     (    ) Emergencial       (    ) Normal 

Justificativa do serviço: 

Está no período de garantia? (    ) Sim  (     ) Não   (   ) Não se aplica    

Tem fornecedor exclusivo? (   ) Sim  (    ) Não   (   ) Não se aplica

Localização atual: (    ) Unidade (     ) Empresa_______________________________________ 

7. Gestor do Contrato (Unidade Solicitante)

Nome: Cargo: 

Matrícula: Centro de Custo: 

8. Informações sobre contrato atual  quando houver.

Empresa: Nº. do contrato: 

Valor mensal (R$)/Unitário: Data de Vencimento: 

Caso o Prestador de Serviço atual ou anterior não deva participar do processo de cotação, deverá ser 
anexada justificativa e evidências de Notificação (Avaliação do Fornecedor, Ata de Reunião).  

APROVAÇÃO 

Nome do Gestor da Unidade: _______________________________________________________________ 

Data da Autorização: ______________________________________________________________________ 

Notas: 

1. Este documento deverá ser enviado para solicitacaoservico@igh.org.br (Setor de Compras do IGH), pelo

Gestor da Unidade, que é o Responsável por autorizar a demanda. Em caso de impossibilidade, o

solicitante poderá enviar, inserindo o e-mail do Gestor em cópia.

2. No campo ASSUNTO, do e-mail, deverá ser informado Nº. da Solicitação – Nome da Unidade - Prazo

(se Emergencial ou Normal). Ex.: 008/20 – UPA XXX – Emergencial; 032/20 – UPA XXX – Normal

3. Enviar apenas uma Solicitação por e-mail; lembre-se que é um Formulário por demanda!

4. Não é obrigatório imprimir este formulário para assinar; mas caso o faça, enviar arquivo digitalizado em

formato pdf.

5. A demanda será desconsiderada se não forem seguidas as orientações acima.
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Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO - CONFECÇÃO DE UNIFORMES - HEMU 30573 
7 mensagens

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 3 de outubro de 2022 19:08
Cco: "Cco: vendasgyn3@i9uniformes.com" <vendasgyn3@i9uniformes.com>, "provestbordados@gmail.com"
<provestbordados@gmail.com>, contato@evafashion.com.br, IOVINOUNIFORMES@gmail.com,
contato@multiform.com.br, adesanuniformes@gmail.com, raiozuniformes@hotmail.com

Prezado, boa noite! 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH (CNPJ  11.858.570/0002-14) torna público
o Processo de Cotação, objetivando a contratação de empresa para a prestação do(s)
serviço(s) no  HEMU - HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER, "ANTIGO HMI". Sede na Avenida Perimetral -
Setor Oeste, S/N , CEP: 74.125-120, Goiânia/GO. Solicitação, Termo de referência e imagens em
anexo. 

PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 07/10/2022

Para este processo, precisamos dos seguintes documentos: 
 

- PROPOSTA ASSINADA, COM OS DADOS BANCÁRIOS EM NOME DA EMPRESA;
- CARTÃO CNPJ; 
- CERTIDÕES: ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA, FGTS, FEDERAL;
- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO;
- CONTRATO SOCIAL;
- PARA MEI, FAVOR ENVIAR O REQUERIMENTO ;
- DOC DO REPRESENTANTE LEGAL;

Muller	Marinho 

_____________________
 
COMPRADOR 
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 99389-7666

12 anexos

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA CURTA.jpg 
17K
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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO.pdf 
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Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 3 de outubro de 2022 19:09
Para: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a vendasgyn3@i9uniformes.com porque o
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endereço não foi encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.1.1 <vendasgyn3@i9uniformes.com>: Recipient address rejected: User unknown in relay
recipient table

Final-Recipient: rfc822; vendasgyn3@i9uniformes.com 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: dns; mx-vip-02.uni5.net. (2804:10:8028::220:39, the server for the 
 domain i9uniformes.com.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <vendasgyn3@i9uniformes.com>: Recipient address rejected: User unknown in
relay recipient table 
Last-Attempt-Date: Mon, 03 Oct 2022 15:09:38 -0700 (PDT) 

---------- Mensagem encaminhada ---------- 
From: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc:  
Bcc: vendasgyn3@i9uniformes.com 
Date: Mon, 3 Oct 2022 19:08:59 -0300 
Subject: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO - CONFECÇÃO DE UNIFORMES - HEMU 30573 
----- Message truncated ----- 

Provest Bordados <provestbordados@gmail.com> 4 de outubro de 2022 11:45
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

Olá Muller

Aceitarão propostas parciais?
Existem alguns itens que  
Qualquer dúvida estou à disposição

Atenciosamente.
Felipe Dias 

62 98130-6725

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 4 de outubro de 2022 11:49
Para: Provest Bordados <provestbordados@gmail.com>

Bom dia!

É interessante confeccionar a proposta total.

mailto:vendasgyn3@i9uniformes.com
mailto:vendasgyn3@i9uniformes.com
http://mx-vip-02.uni5.net/
http://i9uniformes.com/
mailto:vendasgyn3@i9uniformes.com
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Muller	Marinho 

_____________________
 
COMPRADOR 
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 99389-7666

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Iovino Uniformes Iovino Confecção <iovinouniformes@gmail.com> 4 de outubro de 2022 14:14
Para: Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br>

Foto

Telefone: (62) 3223-2597

Whatsapp: (62) 99984-5400

Em seg., 3 de out. de 2022 às 19:09, Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

HEMU.doc
38K

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 10 de outubro de 2022 12:39
Para: raiozuniformes@hotmail.com

Prezado, boa tarde!

Algum retorno quanto a solicitação supracitado?

Muller	Marinho 

_____________________
 
COMPRADOR 
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 99389-7666

mailto:ivan.calmon@leaoutsourcing.com.br
mailto:muller.marinho@leaoutsourcing.com.br
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

Muller Marinho <muller.marinho@leaoutsourcing.com.br> 14 de outubro de 2022 09:34
Para: raiozuniformes@hotmail.com

Prezada, bom dia!

Reenvio solicitação.

Muller	Marinho 

_____________________
 
COMPRADOR 
E-mail: muller.marinho@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (62) 99668-5428 / (71) 99389-7666

[Texto das mensagens anteriores oculto]

12 anexos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.651.143/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/08/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ARIANNE ARAUJO GUIMARAES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAIOZ UNIFORMES 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais 
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R RAUL POMPEIA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
QUADRA299 LOTE 22 E 23 

 
CEP 
74.942-300 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BURITI SERENO 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jma@cultura.com 

TELEFONE 
(62) 3289-0917 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/10/2022 às 16:02:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 34331952

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
ARIANNE ARAUJO GUIMARAES EPP 04.651.143/0001-14

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.575.125.361 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 OUTUBRO DE 2022 HORA: 15:59:50:4



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARIANNE ARAUJO GUIMARAES
CNPJ: 04.651.143/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:12:13 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2023.
Código de controle da certidão: 6F3F.D4B9.6995.1105
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

ARIANNE ARAUJO GUIMARAES - EPPSUJEITO PASSIVO:

4651143000114CPF/CNPJ:

CERTIDÃO NÚMERO 1710493

DADOS DO CONTRIBUINTE:

RUA RAUL POMPEIA, LTS. 22 E 23, Qd. 299, Lt. 0022, Bairro: JARDIM BURITI SERENO,
APARECIDA DE GOIANIA - GO

ENDEREÇO:

0INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL:

               Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados
pela APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, até a presente data.

               Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constituídas.

                Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 16 Novembro 2022.

EMITIDA: Segunda-feira 17 Outubro 2022 às 04:03:38

Código de Validação: 128461710493

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

IMPRESSÃO: 17/10/2022 - 16:03:38 - $SERVICOSONLINE*

1.4 - D.T.A.J - 25/04/2013 PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

PÁGINA 1 / 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.651.143/0001-14
Razão Social:ARIANNE ARAUJO GUIMARAES
Endereço: AVE DAS BANDEIRAS, 1054 QD.32, LT.11 / VILA MAUA / GOIANIA / GO /

74323-100

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2022 a 13/11/2022 
 
Certificação Número: 2022101500400264769318

Informação obtida em 17/10/2022 16:02:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





  IOVINO UNIFORMES 
Iovino Ind. e Com. de Roupas Ltda. 
CPNJ.: 08.091.252/0001-85 
INSC: 10.401.681-7 
End.: Av. Paranaíba, 817 
Fone: (62) 3223-2597 
Email: iovinouniformes@gmail.com 
 
Goiânia- Go,  04 de Outubro de 2022 
 
 
Ao 
Hospital Estqadual da Mulher - HEMU 
 
Assunto: Orçamento 
 
Segue sua solicitação de preços:  

           
 

DESCRIÇÃO 
Valor unitário 

Camisa social Fem. Manga curta c/ 1 bordado/ cor branca 
102,00 

Camisa socal Masc. Manga curta c/ 1 bordado/ cor branca 
102,00 

Camisa social Masc. Manga longa c/ 1 bordado/ cor branca 
116,00 

Camiseta Gola polo manga curta c/ 1 bordado/ cor branca 
49,90 

Camiseta gola O malha pv azul royal 
39,50 

Calça anti-chamas cor azul c/ faixas/ 1 bordado 
199,00 

Calça anti-chamas cor azul c/ faixas / 1 bordado 
140,00 

Calça brim trad. c/ faixas/ 1 bordado 
127,00 

Gandola tec. Brim c/ faixas / 1 bordado 
175,00 

Calça Fem/Masc. tec. Gabardine 100% pol+elastano ( sem 
viscose ) 

86,00 

 
 

 
Prazo de entrega: 20 a 30 dias 
Forma de pagamento: Sinal de 30% o restante parcelamos. 
 
 
Atenciosamente,  

 
Iovino Uniformes 
Anna Carvalho 



3 de outubro de 2022

7 de outubro de 2022

Goiania - GO, 3 de outubro de 2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONEFCÇÃO DE UNIFORMES PARA 

OS COLABORADORES DA UNIDADE

Nota: O Regulamento de Compras, Alienações e Contratações De Obras e Serviços do Instituto de Gestão e 

Humanização na Execução De Contratos de Gestão no Estado De Goiás, disponível para consulta no site:    

https://www.igh.org.br/

Rua R-7, S/N, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74.125-090

 

A Proposta deverá ser enviada por e-mail para:  solicitacaoservico@igh.org.br

contendo as seguintes informações: Nome comercial da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da área 

comercial, E-mail, Telefone, Descrição do objeto, Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF), Prazo de 

Entrega, Prazo de Garantia do Serviço, Prazo de Pagamento, Pagamento – mediante crédito em conta 

bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.

DESCRIÇÃO

Início do recebimento das propostas:

Data final de recebimento das propostas:

Quaisquer dúvidas referentes a esta Tomada de Preços, direcionar e-mail para 

solicitacaoservico@igh.org.br  ou buscar informações no seguinte endereço:

 

PERIODO DE COTAÇÃO

 

 

 

Rua R-7, S/N, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74.125-090

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, classificado 

como Organização Social, vem tornar público da Tomada de Preços, com a finalidade de adquirir bens, 

insumos e serviços para a(s) seguinte(s) unidade(s):

HEMU - Hospital Estadual da Mulher

TOMADA DE PREÇO

2022310TP30573HEMU

Wagner Moura
2022.10.03 
10:39:57-03'00'

Wagner 
Moura
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Goiânia - GO,

12 MESES

20 de outubro de 2022

 

ARIANNE ARAUJO 
GUIMARAES

04.651.143/0001-14

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONEFCÇÃO 
DE UNIFORMES PARA OS COLABORADORES DA 

UNIDADE

1.139,65R$     

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, 
classificado como Organização Social, vem tornar público o resultado da Tomada de Preços, com a 

finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para a(s) seguinte(s) unidade(s):

FORNECEDOR OBJETO
VALOR MENSAL 
(ESTIMADO SOB 

DEMANDA)
VIGÊNCIA

RESULTADO - TOMADA DE PREÇO
2022310TP30573HEMU

HEMU - Hospital Estadual da Mulher
Rua R-7, S/N, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74.125-090

 
 

 

Assinado digitalmente por MULLER MARINHO
ND: OU=IGH, O=IGH, CN=MULLER MARINHO, E=
MULLER.MARINHO@LEAOUTSOURCING.COM.BR
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2022.10.20 09:10:34-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

MULLER 
MARINHO



20/10/2022 09:54 Atos convocatórios concernentes às alienações, aquisições de bens, contratações de obras e serviços e seus respectivos re…

https://www.igh.org.br/hmi-2022-atos-convocatorios-compras/ 3/27











































Tomada de Preço Nº 20221310TP31064HEMU � Acesssórios de
Equipamentos Médicos

Tomada de Preço Nº 20221310TP31063HEMU � Material de
Escritório

Tomada de Preço Exame Nº 20221310EXA31162HEMU � Parecer
Geneticista Pediatríco

Tomada de Preço Exame Nº 20221210EXA31108HEMU � Parecer
Nefrologia

Tomada de Preço Exame Nº 20221110EXA30875HEMU � Parecer
Oncohematologiasta Pediatríco

Tomada de Preço Emergencial Nº 20221110EM21770HEMU �
Químicos

Tomada de Preço Nº 20221110TP31048HEMU � Medicamentos

Tomada de Preço Nº 20221110TP31042HEMU � Material Médico

Tomada de Preço Nº 20221110TP31039HEMU � Material Médico

Tomada de Preço Nº 20221110TP31036HEMU � Dietas

Tomada de Preço Nº 20221110TP31032HEMU � Acessórios de
Equipamentos Médicos

Tomada de Preço Nº 20221110TP31030HEMU � Químicos

Tomada de Preço Nº 20221110TP31026HEMU � Laboratório

Tomada de Preço Exame N° 20221010EXA30963HEMU �
Parecer Gastropediatria

Tomada de Preço Exame N° 2022710EXA30759HEMU � Parecer
Nefrologia

Tomada de Preço Exame N° 2022510EXA30733HEMU � Parecer
Endocrinologia Pediátrica

Tomada de Preço Nº 2022410TP30493HEMU � Informática

Processo Emergencial Unificado N° 20220410U065 � Contrato
de Provedor de E-mail

Processo Exclusivo Nº 2022310EXA30593HEMU � Parecer
Geneticista

Tomada de Preço N° 2022310TP30573HEMU � Fornecimento de
Uniformes

 Tomada de Preço N° 2022310TP30573HEMU 

 Tomada de Preço N° 2022310TP30573HEMU � Resultado

Tomada de Preço N° 2022299TP30696HEMU � Material Médico
Privacidade  - Termos
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https://www.igh.org.br/arquivos-transparencia/hmi/compras/2%20-%20Atos%20convocat%C3%B3rio/2022/Tomada%20de%20Pre%C3%A7o%20N%C2%B0%202022310TP30573HEMU%20-%20Fornecimento%20de%20Uniformes/Tomada.pdf
https://www.igh.org.br/arquivos-transparencia/hmi/compras/2%20-%20Atos%20convocat%C3%B3rio/2022/Tomada%20de%20Pre%C3%A7o%20N%C2%B0%202022310TP30573HEMU%20-%20Fornecimento%20de%20Uniformes/Result.pdf
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https://www.igh.org.br/


CHECK LIST DOCUMENTOS PARA CONFECÇÃO DE CONTRATOS 
SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA 

 

☒ SOLICITAÇÃO PADRÃO DE CONTRATOS (SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA) 

☒ CARTÃO DE CNPJ DA EMPRESA 

☒ CHECK LIST ASSINADO (NO MINIMO POR UM RESPONSAVÉL) 

☒ CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 

☐ DOCUMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

☐ CERTIFICADO DA PJ MÉDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (QUANDO MÉDICO) 

☐ COPIA DA CARTEIRA DO CONSELHOR REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO ONDE ATUA 
(CRM) - (QUANDO MEDICOS) 

☐ QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES – QSA (QUANDO FOR MÉDICO) 

☐ PROCURAÇÃO COM DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL – (CASO APRESENTANDA) 

☒ PROPOSTAS DE PREÇOS ASSINADAS POR AMBAS AS PARTES (PARA MODALIDADE POR 
TOMADA DE PREÇO) 

☒ PLANILHA DE ORÇAMENTO (MAPA DE COTAÇÕES) – SETOR DE COMPRAS 

☒ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – SETOR DE COMPRAS 

☐ NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - SETOR DE COMPRAS 

☐ NOTA JUSTIFICATIVA DE ÚNICO FORNECEDOR (CASO NECESSÁRIO) 

☐ NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO 

☐ CARTA DE EXCLUSIVIDADE (SE APLICAVÉL) 

☐ COPIA DO IPVA VIGENTE (LOCAÇÃO DE AUTOMOVÉIS E AMBULANCIA) 

☐ ALVARÁ VIGILANCIA SANITARIA VIGENTE (ALIMENTOS, LAVANDERIA, LABORATORIOS, 
EXAMES) 

☐ LICENÇA AMBIENTAL VIGENTE (CONFORME DESCRITO NA MANUAL) 

☐ ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VIGENTE 

 

 

CERTIDÕES NEGATIVAS VIGENTE: (OBSERVANDO-SE A DATA DE INÍCIO DO CONTRATO) 

☒ FEDERAL ☒ ESTADUAL    ☒ MUNICIPAL ☒ FGTS ☒ TRABALHISTA 

 

 

Responsável Pela Conferência 

Assinado digitalmente por MULLER MARINHO
ND: OU=IGH, O=IGH, CN=MULLER MARINHO, E=
MULLER.MARINHO@LEAOUTSOURCING.COM.BR
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2022.10.20 10:34:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

MULLER 
MARINHO


	N SOLICITAÇÃOSISTEMA: 30573-2022
	DATA: 22/09/2022
	Unidade: HOSPITAL ESTADULA DA MULHER - HEMU
	EndereçoPonto de Referência: RUA R7 COM AV. PERIMETRAL S/N SETOR OESTE
	CidadeEstado: GOIÂNIA - GO
	Setor: TRANSPORTE
	Nome: MAYCON A. ANDRADE
	Email: TRANSPORTE.HEMU@IGH.ORG.BR
	Telefone: 62 3956-2995
	Objeto da contratação: CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS COLABORADORES DO HEMU.
	Início previsto para realização do serviço: 
	Descrição detalhada do objetoQuantidade: CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS COLABORADORES DO HEMU.OS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS UNIFORMES ESTÃO DETALHADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
	Local: Nas dependências da contratada
	DiaHorário para realização do serviço: De acordo com disponibilidade da contratada
	Nome do Gestor da Unidade: Laryssa Barbosa
	Nome_2: Maycon Andrade
	Cargo: Coordenador Operacional
	Matrícula: 
	Centro de Custo: 218
	Empresa_2: Arianne Araújo Guimarães
	N do contrato: 4060
	Valor mensal RUnitário: 
	Data de Vencimento: 02/01/2023
	Data da Autorização: 22/09/2022
	Legislação relacionada: 
	Dados do equipamento: 
	Arquivos anexados: Termo de Referência
	Obrigações específicas do Prestador de Serviço: Fornecer os uniformes de acordo com as especificação e pedidos do contratante e no prazo máximo de 20 dias.
	marcação: 
	marcacao2: x
	tipo1: 
	tipo2: 
	tipo3: X
	jus1: Necessidade de fardamento para as equipes.
	nn: 
	Período disponível para visita técnica: 
	simsim:  
	un: 
	emp: 
	periodo disponivel ara visita: 
	fonrexclsim: 
	fornexclnao: x
	tipo4: x
	Empresa: 
	NA11: x
	NA22: 


